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EMENTA: A disciplina se ocupará com grandes temas do direito privado, como a propriedade, os contratos e a
família,  sob uma perspectiva filosófica. Trata-se, mais precisamente, de introduzir os alunos ao “estado-da-arte”
sobre o lugar do direito privado em concepções de justiça liberais igualitárias.

UNIDADES DE ENSINO

Unidades

1 Liberalismo igualitário: noção geral

2 Liberalismo igualitário e direito privado: noção geral

3 Propriedade

4 Contratos

5 Responsabilidade civil

6 Família

7 Sucessões
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